
 
 

 

 

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO N°. 193/2022 

MODALIDADE: DISPENSA Nº. 052/2022 

 

 

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Piranga/MG, reuniram-se os 

agentes públicos, designados pela portaria n° 011/2022, com a finalidade de apreciar a documentação recebida pelas 

empresas convocadas conforme autos do processo. Foram convocada a apresentarem documentação as seguintes 

empresas: BRAGA E SILVA DROGARIA LTDA, CNPJ: 17.853.589/0005-05; COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA, CNPJ: 67.729.178/0002-20; DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 

01.417.694/0001-20; MED CENTER COMERCIAL LTDA, CNPJ: 00.874.929/0001-40, REALPHARMA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – LTDA, CNPJ: 05.561.973/0001-13, DROGARY LTDA, CNPJ: 

23.514.789/0001-02 e ALFALAGOS LTDA, CNPJ: 05.194.502/0001-14. 

  Da análise dos documentos recebidos, consta: 

1) BRAGA E SILVA DROGARIA LTDA, CNPJ: 17.853.589/0005-05, apresentou toda a documentação necessária a sua 

qualificação, sendo portando habilitada; 

2) COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ: 67.729.178/0002-20, conforme documentos de fls. 139-140, 

constatou que seu faturamento mínimo é de R$ 500,00 (quinhentos reais), todavia, a empresa apresentou proposta de 

menor valor par um item inferior ao seu valor mínimo de faturamento, configura-se assim que sua proposta não é válida, 

considerando que a empresa não vá entregar no valor classificado, desta forma sua proposta não será classificada; 

3) DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 01.417.694/0001-20, apresentou toda a 

documentação necessária a sua qualificação, sendo portando habilitada; 

4) MED CENTER COMERCIAL LTDA, CNPJ: 00.874.929/0001-40, conforme documentos de fls. 135-138, a empresa 

declinou à convocação sob justificativa de não haver o item (Alopurinol 100mg) para qual foi classificado em seu estoque; 

5) REALPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – LTDA, CNPJ: 05.561.973/0001-13, apresentou toda a 

documentação necessária a sua qualificação, sendo portando habilitada, todavia, conforme documento de fl. 271, a 

empresa declinou sua proposta referente ao item 19 – ibuprofeno 50mg/ml, suspensão oral, frasco de 20ml, sob a 

justificativa de não haver este item em estoque. 

Em decorrência da proposta declinada e desclassificação, as propostas válidas para os referentes itens ficam da seguinte 

forma: 

 

 

 

 



 
 

 

 

N° 
Item 

MEDICAMENTOS BRAGA E SILVA 
DROGARIA LTDA 

COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA 

DISTRIMIX 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

MED CENTER 
COMERCIAL LTDA 

PONTES E GUEDES 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 

REALPHARMA 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS – 

LTDA 

ALFALAGOS LTDA DROGARY LTDA 

         

0001 ALOPURINOL 100mg, CAIXA COM 600 
COMPRIMIDOS. 

  R$ 97,09   R$ 96,00  R$ 136,45 R$ 108,00  

0002 Anlodipino 5mg, caixa com 500 unidades.  R$ 18,00 R$ 25,07 R$ 25,00  R$ 25,35 R$20,00  

0019 IBUPROFENO 50mg/ml suspensão oral, 
frasco com 30ml 

R$ 16,20     R$ 3,26   

  

 MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 PROPOSTA DESCLASSIFCADA 

 

 

* O critério de julgamento adotado será tipo menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

* Foi considerado apenas duas casas decimais na proposta, as empresas que apresentaram propostas com três casas decimais tiveram seus valores arredondados (de 0 a 05 arredonda 

para baixo; 6 a 9 arredonda para cima). 

 

Da classificação das propostas de preços: 

 

N° 
Item 

MEDICAMENTOS EMPRESA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

    

0001 ALOPURINOL 100mg, CAIXA COM 600 
COMPRIMIDOS. 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

R$ 97,09 R$ 970,90 

0002 Anlodipino 5mg, caixa com 500 
unidades. 

ALFALAGOS LTDA R$ 20,00 R$ 360,00 

0019 IBUPROFENO 50mg/ml suspensão 
oral, frasco com 30ml 

BRAGA E SILVA DROGARIA LTDA R$ 16,20 R$ R$ 3.240,00 



 
 

 

 

Pelo exposto, pelo princípio da economicidade e da eficiência, pela busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública e considerando se tratar de dispensa de licitação menor preço por item, esta comissão decidiu por 

unanimidade, em classificar as propostas das empresas: BRAGA E SILVA DROGARIA LTDA, CNPJ: 17.853.589/0005-

05; DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 01.417.694/0001-20; ALFALAGOS LTDA, CNPJ: 

05.194.502/0001-14, tendo oferecido preços e condições satisfatórias para o interesse da Administração Pública 

Municipal. Ressalta que as empresas já apresentaram a documentação necessária quanto à sua habilitação, deste modo, 

a empresa será convocada para aceite da proposta nos preços apresentados. Por fim, a Comissão determinou que fosse 

afixado no átrio do salão da Prefeitura Municipal de Piranga o expediente desta reunião. Para constar e produzir seus 

efeitos jurídicos e legais vai a presente ata assinada pelos agentes públicos de contratação. 

 

 

Rafael Martins 

Agente de Contratação 

  

 

 

Márcia Aparecida Dias    Erika Ferreira                    Marcos José Timóteo 

          Membro                                   Membro       Membro 


